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PORTARIA N° 1057 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre nomeação da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação do Cronograma de 

Trabalho. ” 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO, Prefeita Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

R E S O L V E :  

Art. 1º INSTITUIR, a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

CRONOGRAMA DE TRABALHO, responsável por examinar e conduzir os procedimentos relativos 

ao Plano de Trabalho do processo de Celebração de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Ubatuba 

e a Fundação Pró-Tamar, composta pelos seguintes servidores: 

I - NAIR MONTEIRO DA SILVA 

        RG 26.618.072-3 

        CPF 150.261.428-69 
 

II - ELIANE DE OLIVEIRA SERPA 

        RG 17.263.476-8 

        CPF 292.522.048-73 
 

II - THIAGO CORDEIRO RAMOS 

        RG 43.372.164-9 

        CPF 351.684.278-47 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 02 de março de 2021 e ficando revogada a Portaria nº 525 de 03 de maio de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

ADRIANO DIAS CAMPOS 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de         

Acervo da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
ACG/dcb 


